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RESUMO 
 
Diante do aumento do setor de incorporação imobiliária, em conjunto com as diversas 
opções tributárias disponíveis às incorporadoras, objetivou-se aprofundar o 
conhecimento sobre o Regime Especial de Tributação, mensurando as vantagens e 
desvantagens de sua utilização, comparando-as com o Regime pelo Lucro Presumido, 
no período de 2014 a 2017. A metodologia da pesquisa aplicada caracteriza-se como 
descritiva quanto aos objetivos e qualitativa quanto a abordagem, realizada através 
de um estudo de caso e análise documental. Os dados foram coletados por meio de 
uma entrevista com o controller de uma incorporadora imobiliária, da cidade de 
Gramado/RS, com um roteiro pré-estabelecido. Os resultados demonstram que a 
opção pelo RET é vantajosa, em relação ao Lucro Presumido, sendo que a economia 
nas despesas tributárias se torna relevante diante das receitas auferidas pela 
empresa. 
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